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COMSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 03/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre aprovação do Demonstrativo Sintético Físico financeiro do Governo Federal – Sistema Único da
Assistência Social- referente ao exercício de 2019 do município de Pedregulho.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Pedregulho- CMAS, no uso das suas atribuições, que lhe confere
a Lei Municipal n° 1360/96 com alterações pela Lei Municipal n°1831 de 07 de Agosto de 2007.

Considerando a necessidade de avaliação e monitoramento das ações e do cofinanciamento deste município.

RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro do Governo Federal- Sistema Único da Assistência Social-
referente ao exercício de 2019 do município de Pedregulho;

Art. 2°-  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pedregulho, 18 de Novembro de 2020.

IZADORA TROMBETA
Presidente do CMAS de Pedregulho-SP

RESOLUÇÃO N° 04/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre aprovação da utilização do recurso IGDM, a título de apoio à gestão descentralizada recebida
pelo município no exercício de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Pedregulho- CMAS, no uso das suas atribuições, que lhe confere
a Lei Municipal n° 1360/96 com alterações pela Lei Municipal n°1831 de 07 de Agosto de 2007.

Considerando a necessidade de avaliação e monitoramento das ações e do cofinanciamento deste município.

RESOLVE:
Art. 1°- Aprovar a utilização do recurso IGDM, referente ao exercício de 2019 do município de Pedregulho;

Art. 2°-  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pedregulho, 18 de Novembro de 2020.

IZADORA TROMBETA
Presidente do CMAS de Pedregulho-SP
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CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 05/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre aprovação da utilização do recurso IGD-SUAS, a título de apoio à gestão descentralizada rece-
bida pelo município, no exercício de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Pedregulho- CMAS, no uso das suas atribuições, que lhe confere
a Lei Municipal n° 1360/96 com alterações pela Lei Municipal n°1831 de 07 de Agosto de 2007.

Considerando a necessidade de avaliação e monitoramento das ações e do cofinanciamento deste município.

RESOLVE:

Art. 1°- Aprovar a utilização do recurso IGD-SUAS, referente ao exercício de 2019 do município de Pedregulho;

Art. 2°-  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pedregulho, 18 de Novembro de 2020.

IZADORA TROMBETA
Presidente do CMAS de Pedregulho-SP

DECRETO Nº. 3309 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018, IMPOS-
TO PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de Pedregulho - SP, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei Complementar Federal nº. 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o concurso público nº. 001/2018, já homologado e vigente no âmbito do Município de Pedre-
gulho, Estado de São Paulo.



                  Edição 530 - terça-feira- 24 de novembro de 2020

* documentos assinados nos originais                                                                                        Página 03

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspenso até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União, o
prazo de validade do concurso público nº. 001/2018, já homologado na data da publicação do Decreto Legislativo
Federal nº 6, de 20/03/2020, no âmbito do Município de Pedregulho:

I - Concurso Público nº 001/2018 - Homologado em 22/12/2018.

Parágrafo único.  O prazo suspenso volta a correr a partir do término do período de calamidade pública.

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos jurídicos à vigência da
Lei Complementar Federal nº 173, de 27/05/2020.

Pedregulho, 23 de Novembro de 2020.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3308 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 100.000,00.

O PREFEITO do Município de PEDREGULHO, Estado de SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais,
observadas as disposições da Lei Federal n° 4.320/64 e  nas atribuições que lhes são conferidas pela lei Orgânica do
Município e autorizado pela Lei nº 2840/2019;

DECRETA

Art 1º Fica aberto no orçamento do Município crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (CEM
MIL REAIS), para reforço de dotação na seguinte classificação:

02.02.03 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2009 - FORMAÇÃO DO PASEP
2088 - FORMAÇÃO DO PASEP
33904700 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 100.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 57

Parágrafo Único.  Os recursos para a cobertura dos créditos adicionais abertos na forma deste artigo são de
origem de anulação na seguinte classificação:

02.05.06 - ENSINO SUPERIOR
12.364.2028 - TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO SUPERIOR
2068 - TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO SUPERIOR
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 100.000,00
Recurso: 0125000 - ENSINO SUPERIOR
Ficha 121

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PEDREGULHO, 23 de NOVEMBRO de 2020.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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                           LEI Nº. 2907 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

“Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento de 2020 no valor total de R$ 350.000,00 e dá
outras providências.”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito do Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, fazendo uso de suas atribuições
legais e etc.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de pedregulho aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, observadas as disposições das Leis Federais n° 4.320/1964 e Lei
Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2020, aprovado através da Lei n° 2840 de
13 de Dezembro de 2019, mediante abertura de créditos adicionais suplementares no valor de R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais) nas seguintes classificações:

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
12.302.2119 - ASSISTÊNCIA MÉDIA E HOSPITALAR - RECURSOS PRÓPRIOS
2129 - ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR
33504300 - Subvenções Sociais               R$ 280.000,00
Aplicação: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 289

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.2120 - AÇÕES JUDICIAIS - RECURSOS PRÓPRIOS
2128 - AÇÕES JUDICIAIS
33909100 - Sentenças Judiciais R$  50.000,00
Aplicação: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 324

TOTAL                                                                                                                                       R$ 330.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de
origem de anulação nas seguintes classificações:

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2067 - SERVIÇOS NA REDE BÁSICA DA SAUDE
2037 - MANUTENÇAO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMÍLIA
33903000 - Material de Consumo               R$  30.000,00
Recurso: 0111000 – GERAL
Ficha 290

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2124 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA - RECURSOS PRÓPRIOS
2166 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA-RECURSOS PRÓPRIOS
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   R$ 200.000,00
Recurso: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 276

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2124 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA - RECURSOS PRÓPRIOS
2166 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA-RECURSOS PRÓPRIOS
31901300 - Obrigações Patronais               R$ 100.000,00
Recurso: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 282

TOTAL                                                                                                                   R$ 330.000,00
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Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado, observadas as disposições das Leis Federais n° 4.320/1964 e Lei
Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2020, aprovado através da Lei n° 2840 de
13 de Dezembro de 2019, mediante abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
nas seguintes classificações:

02.07.02 - OBRAS
15.451.2036 - OBRAS URBANÍSTICAS
1168 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-AVENIDA FELICIO POLO
44905100 - Obras e Instalações              R$  20.000,00
Recurso: 051000019 - PBM - PRE -SAL

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de
origem de anulação nas seguintes classificações:

02.01.02 - GUARDA MUNICIPAL
04.122. 2004 - SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
2003 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
31901300 - Obrigações Patronais              R$   9.000,00
Recurso: 051000019 - PBM -  PRE -SAL
Ficha 427

02.02.01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122. 2004 - SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
2003 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
31901300 - Obrigações Patronais               R$ 11.000,00
Recurso: 051000019 - PBM - PRE -SAL
Ficha 428

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Pedregulho, 23 de Novembro de 2020.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2908 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

“Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2020 no valor de R$ 579.214,16.”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito do Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, fazendo uso de suas atribuições
legais e etc.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de pedregulho aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município crédito adicional suplementar no
valor de R$ 579.214,16 (quinhentos e setenta e nove mil duzentos e quatorze reais e dezesseis centavos) para
reforço das dotações abaixo discriminadas:

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2116 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
2118 - PABINHO - ATENÇÃO BASICA
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     R$  70.773,09
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Recurso: 0230017 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
Ficha 275

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2116 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
2118 - PABINHO - ATENÇÃO BASICA
31901300 - Obrigações Patronais                 R$  30.331,33
Recurso: 0230017 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
Ficha 281

02.07.01 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
15.452.2035 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
2075 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
33903000 - Material de Consumo                 R$   45.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 152

02.02.01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122.2004 - SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
2003 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     R$ 110.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 41

02.05.04 - EDUCAÇÃO – CONVÊNIOS
12.361.2023 - EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL - QESE
2159 - MANUTENÇÃO – QESE
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     R$ 220.000,00
Recurso: 0522002 - QESE- SALÁRIO EDUCAÇÃO
Ficha 113

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.2110 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2123 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903000 - Material de Consumo                  R$    10.000,00
Recurso: 0530005 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ficha 304

02.10.01 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREGULHO
08.244.2100 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
2099 - MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     R$      7.500,00
Recurso: 0151000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL
Ficha 260

02.10.01 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREGULHO
08.244.2100 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
2099 - MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      R$   20.500,00
Recurso: 0151000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL
Ficha 226

02.05.03 - EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.2017 - EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL
2060 - ELEVAR O NÍVEL EDUCACIONAL - EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                           R$      4.858,00
Recurso: 0122000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha 101
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02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2105 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA – FEDERAL
2112 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA – FEDERAL
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                            R$      9.114,00
Recurso: 0530003 - SAÚDE - PAB
Ficha 313

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2124 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA - RECURSOS PRÓPRIOS
2166 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA-RECURSOS PRÓPRIOS
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   R$      45.637,74
Recurso: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 322

02.07.04 - PRAÇAS E JARDINS
15.452.2045 - PRAÇAS E JARDINS
2077 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica       R$     5.500,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 182

TOTAL                                                                                                                                         R$ 579.214,16

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de
origem de anulação nas seguintes classificações:

02.07.01 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
15.452.2035 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
2075 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      R$ 300.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 149

02.07.01 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
15.452.2035 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
2075 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
31901300 - Obrigações Patronais                   R$ 100.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 150

02.02.02 - SERVIÇOS FINANCEIROS
04.123.2006 - SERVIÇOS FINANCEIROS
2012 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FINANCEIROS
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      R$    98.200,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 45

02.05.06 - ENSINO SUPERIOR
12.364.2028 - TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO SUPERIOR
2068 - TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO SUPERIOR
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      R$    81.014,16
Recurso: 0125000 - ENSINO SUPERIOR
Ficha 121

TOTAL                                                                                                                                       R$ 579.214,16

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Pedregulho, 23 de Novembro de 2020.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2909 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

“Estabelece valor mínimo para ajuizamento de ação de execução fiscal, implementa a notificação e protesto
extrajudicial para o recebimento de créditos de qualquer natureza devidos à Fazenda Pública Municipal, vencidos
e inscritos em Dívida Ativa, executados ou não, e dá outras providências.”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito do Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, fazendo uso de suas atribuições
legais e etc.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de pedregulho aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica fixado em R$ 300,00 (trezentos reais), o valor mínimo para ajuizamento de Ação de Execução Fiscal
objetivando a cobrança de dívida ativa da Fazenda Pública Municipal.

§ 1º. O valor a que se refere o caput é o resultante da atualização do respectivo débito originário, somado aos
juros, multa de mora e demais encargos legais ou contratuais, vencidos até a data da apuração.

§ 2º. No caso de existirem vários débitos inscritos em dívida ativa contra o mesmo contribuinte, será conside-
rado como valor mínimo para ajuizamento o valor resultante da soma de todos os débitos pendentes de pagamento
para enquadramento nas disposições do caput.

§ 3º. Os valores previstos no caput deste artigo serão atualizados anualmente, pelos mesmos índices utilizados
para atualização dos valores dos tributos municipais, com publicação mediante Decreto.

Art. 2°. Os valores da dívida ativa da Fazenda Pública Municipal inferiores ao valor estabelecido no artigo 1º, ainda
não objeto de ajuizamento de ação fiscal, serão cobrados administrativamente, mediante notificação extrajudicial, e
se não pagos no prazo concedido, poderão ser levados a protesto no cartório competente nos termos do artigo 3º
desta lei.

§ 1°. A notificação a que se refere este artigo deverá ser assinada pela autoridade administrativa tributária
competente, e conterá os dados pessoais do contribuinte, o número da inscrição municipal, a descrição resumida
dos débitos (valor original, multa, juros, correção monetária etc), e o valor total do débito tributário devido, a data,
o prazo razoável para o adimplemento e o fundamento legal da medida.

§ 2°. O Departamento Municipal de Finanças adotará administrativamente todas as medidas possíveis e cabíveis
para realizar a atualização do cadastro dos contribuintes municipais, de modo a celebrar convênios, acordos e/ou
termos de cooperação com outros órgãos públicos que detém acesso a banco de dados cadastrais.

Art. 3°. Os débitos pendentes de pagamento e exigíveis, cujo valor atualizado não exceda ao valor fixado no artigo
1º desta Lei, ficam sujeitos ao protesto e/ou inscrição em órgãos de proteção ao crédito, em conformidade com o
artigo 1º, parágrafo único, da Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997.

§ 1º. A critério da Administração Tributária Municipal, poderão ser encaminhados a protesto extrajudicial, antes
e depois do ajuizamento das execuções fiscais respectivas, débitos de valores superiores ao previsto no art. 1º.

§ 2º. Decorrido o prazo prescricional para cobrança judicial dos débitos tributários, será promovida a baixa da
inscrição e extinção destes, nos termos do artigo 165, inciso V do Código Tributário Nacional.

Art. 4°. A Procuradoria do Município fica autorizada, com relação às ações de execução fiscal já distribuídas, a
requerer os seus arquivamentos, mediante requerimento nos autos, de débitos inscritos como Dívida Ativa de valor
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consolidado inferior ao estabelecido no artigo 1º desta lei.

§ 1°. Os débitos em cobrança nas execuções fiscais tratadas no caput deste artigo estarão sujeitos à cobrança
administrava prevista na forma dos artigos 2º e 3º desta Lei.

§ 2°. Em caso de devedor que responda por diversas ações, cuja soma dos débitos atualizados ultrapasse o valor
fixado no artigo 1º desta lei, deverá ser requerida a reunião dos processos na forma do artigo 28 da Lei Federal nº
6.830 de 22/09/1980.

Art. 5°. A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência de atualização monetária, multa e
juros de mora, nem elide a exigência de prova de quitação para com a Fazenda Pública Municipal, quando exigida em
Lei.

Art. 6º.   Não serão restituídos, no todo ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à
vigência desta Lei.

Art. 7º. O Chefe do Poder Executivo regulamentará, quando necessário, as disposições desta lei.

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pedregulho, 23 de Novembro de 2020.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

                           DECRETO Nº. 3310 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

“Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento de 2020 no valor total de R$ 350.000,00 e dá
outras providências.”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito do Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, fazendo uso de suas atribuições
legais e etc.,

DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, observadas as disposições das Leis Federais n° 4.320/1964 e Lei
Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2020, aprovado através da Lei n° 2840 de
13 de Dezembro de 2019, mediante abertura de créditos adicionais suplementares no valor de R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais) nas seguintes classificações:

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
12.302.2119 - ASSISTÊNCIA MÉDIA E HOSPITALAR - RECURSOS PRÓPRIOS
2129 - ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR
33504300 - Subvenções Sociais               R$ 280.000,00
Aplicação: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 289

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.2120 - AÇÕES JUDICIAIS - RECURSOS PRÓPRIOS
2128 - AÇÕES JUDICIAIS
33909100 - Sentenças Judiciais R$  50.000,00
Aplicação: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 324

TOTAL                                                                                                                                       R$ 330.000,00
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Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de
origem de anulação nas seguintes classificações:

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2067 - SERVIÇOS NA REDE BÁSICA DA SAUDE
2037 - MANUTENÇAO DA ATENÇÃO BÁSICA - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMÍLIA
33903000 - Material de Consumo               R$  30.000,00
Recurso: 0111000 – GERAL
Ficha 290

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2124 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA - RECURSOS PRÓPRIOS
2166 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA-RECURSOS PRÓPRIOS
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   R$ 200.000,00
Recurso: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 276

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2124 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA - RECURSOS PRÓPRIOS
2166 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA-RECURSOS PRÓPRIOS
31901300 - Obrigações Patronais               R$ 100.000,00
Recurso: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 282

TOTAL                                                                                                                   R$ 330.000,00

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado, observadas as disposições das Leis Federais n° 4.320/1964 e Lei
Complementar n° 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2020, aprovado através da Lei n° 2840 de
13 de Dezembro de 2019, mediante abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
nas seguintes classificações:

02.07.02 - OBRAS
15.451.2036 - OBRAS URBANÍSTICAS
1168 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-AVENIDA FELICIO POLO
44905100 - Obras e Instalações              R$  20.000,00
Recurso: 051000019 - PBM - PRE -SAL

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de
origem de anulação nas seguintes classificações:

02.01.02 - GUARDA MUNICIPAL
04.122. 2004 - SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
2003 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
31901300 - Obrigações Patronais              R$   9.000,00
Recurso: 051000019 - PBM -  PRE -SAL
Ficha 427

02.02.01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122. 2004 - SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
2003 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
31901300 - Obrigações Patronais               R$ 11.000,00
Recurso: 051000019 - PBM - PRE -SAL
Ficha 428

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Pedregulho, 24 de Novembro de 2020.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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             DECRETO Nº. 3311 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

“Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2020 no valor de R$ 579.214,16.”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito do Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, fazendo uso de suas atribui-
ções legais e etc.,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município crédito adicional suplementar no
valor de R$ 579.214,16 (quinhentos e setenta e nove mil duzentos e quatorze reais e dezesseis centavos) para
reforço das dotações abaixo discriminadas:

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2116 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
2118 - PABINHO - ATENÇÃO BASICA
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil     R$  70.773,09
Recurso: 0230017 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
Ficha 275

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2116 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
2118 - PABINHO - ATENÇÃO BASICA
31901300 - Obrigações Patronais                 R$  30.331,33
Recurso: 0230017 - PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
Ficha 281

02.07.01 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
15.452.2035 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
2075 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
33903000 - Material de Consumo                 R$   45.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 152

02.02.01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122.2004 - SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
2003 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     R$ 110.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 41

02.05.04 - EDUCAÇÃO – CONVÊNIOS
12.361.2023 - EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL - QESE
2159 - MANUTENÇÃO – QESE
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     R$ 220.000,00
Recurso: 0522002 - QESE- SALÁRIO EDUCAÇÃO
Ficha 113

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.2110 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2123 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903000 - Material de Consumo                  R$    10.000,00
Recurso: 0530005 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ficha 304



* documentos assinados nos originais                                                                                        Página 12
   Edição 530 - terça-feira- 24 de novembro de 2020

02.10.01 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREGULHO
08.244.2100 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
2099 - MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     R$      7.500,00
Recurso: 0151000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL
Ficha 260

02.10.01 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREGULHO
08.244.2100 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
2099 - MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      R$   20.500,00
Recurso: 0151000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL
Ficha 226

02.05.03 - EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.2017 - EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL
2060 - ELEVAR O NÍVEL EDUCACIONAL - EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                           R$      4.858,00
Recurso: 0122000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha 101

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2105 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA – FEDERAL
2112 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA – FEDERAL
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                            R$      9.114,00
Recurso: 0530003 - SAÚDE - PAB
Ficha 313

02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2124 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA - RECURSOS PRÓPRIOS
2166 - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA-RECURSOS PRÓPRIOS
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   R$      45.637,74
Recurso: 0131000 - SAUDE GERAL
Ficha 322

02.07.04 - PRAÇAS E JARDINS
15.452.2045 - PRAÇAS E JARDINS
2077 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica       R$     5.500,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 182

TOTAL                                                                                                                                         R$ 579.214,16

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de
origem de anulação nas seguintes classificações:

02.07.01 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
15.452.2035 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
2075 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      R$ 300.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 149

02.07.01 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
15.452.2035 - SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
2075 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
31901300 - Obrigações Patronais                   R$ 100.000,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 150



02.02.02 - SERVIÇOS FINANCEIROS
04.123.2006 - SERVIÇOS FINANCEIROS
2012 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FINANCEIROS
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      R$    98.200,00
Recurso: 0111000 - GERAL
Ficha 45

02.05.06 - ENSINO SUPERIOR
12.364.2028 - TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO SUPERIOR
2068 - TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO SUPERIOR
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      R$    81.014,16
Recurso: 0125000 - ENSINO SUPERIOR
Ficha 121

TOTAL                                                                                                                                       R$ 579.214,16

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Pedregulho, 24 de Novembro de 2020.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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